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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 05/2014 que “Dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança em todas as escolas públicas municipais de Sete Lagoas”.”.

AUTOR: Vereador Fabrício Nascimento.

Relatório

A proposição acima referenciada, cuja autoria é de membro desta edilidade, visa, por meio da instalação de  câmeras de vídeo nas instalações da rede pública escolar do Município, inibir a presença de marginais e mesmo ações de vandalismo nas escolas municipais, promovendo assim a segurança de toda a comunidade escolar.
O anteprojeto foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Presentes à reunião o Vereador Euro de Andrade Lanza (Presidente), o Vereador Renato Gomes (Relator) suplente do Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade que não pôde comparecer à reunião e o Vereador Marcelo Pires Rodrigues, além do Procurador Geral do Legislativo Dr.Fernando Roque e Assessores de Gabinetes.

Fundamentação

Cabe dizer, preliminarmente, que se encontra sob a responsabilidade do Município zelar pela manutenção dos bons costumes, da segurança e da ordem pública nos seus limites territoriais, em ação complementar à do Estado, a quem compete a repressão ao crime e às contravenções.
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                          A esse respeito, assim estabelece a Lei Orgânica Municipal, no seu art. 37, IV e caput do art. 190:
“Art. 37. Compete O Município, com a cooperação técnica e financeira da  União e do Estado:

IV-realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate e incêndios e prevenção de acidentes naturais.”
“Art. 190. É dever da família, da sociedade e do Estado promoverem ações que visem assegurar à criança e ao adolescente, com prioridade, o direito à vida, saúde, alimentação, educação, lazer, profissionalização, cultura, dignidade, respeito, liberdade, convivência familiar e comunitária e colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

Não se pode deixar de tomar em consideração que o limite da segurança da sociedade está na violação da vida privada, elemento intrínseco à dignidade da pessoa humana, sendo certo ser esta um dos fundamentos da República (art. 1º, III da Constituição de 1988) e, por conseguinte, norte de todo o ordenamento jurídico pátrio.

De fato, medidas de vigilância monitorada têm se mostrado eficazes na redução da criminalidade. Câmeras instaladas em áreas de comércio e centros com grande fluxo de pessoas, acompanhadas de aviso sobre o monitoramento, têm oferecido aos que por ali passam a sensação de estar em ambiente seguro, argumento que os leva a autorizar tacitamente a filmagem. 

                          Diante disso, pode-se observar que a matéria em questão se encontra inscrita entre os assuntos de interesse da coletividade, ainda mais que refere-se, principalmente, à segurança de nossos escolares. Dessa forma, o Município mostra-se competente para  promover  a   implantação  das  medidas  tratadas no presente 
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anteprojeto de lei que se constitui numa sugestão que é dada ao sr.Prefeito. Caso o Chefe do Executivo entenda ser de interesse público, havendo disponibilidade orçamentária, transformará o anteprojeto em projeto de lei, encaminhando-o oportunamente à apreciação deste Legislativo.
Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 05/2014.

Sala das Reuniões, 10 de março de 2014.

Renato Gomes
Relator

V O T O S

De acordo com o relator.

Euro de Andrade Lanza

Presidente

Marcelo Pires Rodrigues

Vereador
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